
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 

 

 
O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 
do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 
seja encaminhada ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

 

INDICAÇÃO Nº___/2025 

 

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, QUE REALIZE MELHORIAS NA ESCOLA EMEF 
CANDIDA SOARES MACHADO, LOCALIZADA NA RUA ANTÔNIO VALE, BAIRRO 
NOSSA SRA. DA CONCEIÇÃO, GUARAPARI - ES, 29213-010.  

 

JUSTIFICATIVA 
Foi realizada uma fiscalização in loco pelo Vereador subscrito, ocasião em que se 
verificou a necessidade de:  
 

1. Reparo dos Corrimãos da Entrada e Escada Interna; 
 

2. Reparo/Montagem do Portão de Acesso à Escola;  
 

3. Reposição de Tampa de Tubulação de Água localizada no Passeio;  
 

4. Recarga/Troca/Reposição de Extintores; 
 

5. Reparo de Paredes;  
 

6. Repor Tampas de Vazo Sanitários;  
 

7. Reparo nas Caixas de Passagem de Fiação;  
   

8. Instalação de Telas de Proteção por cima do Muro; 
   

9. Reparo/Troca de Portas;  
  

10. Reparo/Troca de Cadeiras;  
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11. Instalação de Ar Condicionados em Todas as Salas;  
 

12. Reparo de Muretas e Reposição de Acabamento de Granito; 
   

13. Reparo/Reposição de Pisos de Cerâmicas; 
  

14. Reparo de Aparelhos de Ar condicionados;  
 

15. Concretar áreas no Piso Térreo;  
 

16. Reposição/Troca de Lâmpadas;  
  

17. Conclusão do Galpão da Quadra Esportiva;  
 

18. Jardinagem interna e Proteção da Tampa de Concreto das Caixas de 
Esgotamento de água;  

  
19. Limpeza de Tetos;  

 
20. Conclusão do Assentamento da Granito do Balcão da Cantina;  

 
21. Reposição/Reparo de Chuveiros dos Banheiros;  

 
22. Reparo dos Bebedouros;  

 
23. Reparo/Montagem do Portão de acesso a Carro para área da Escola. 

 
 
As melhorias nos pontos supracitados são necessárias para garantir o bom 
funcionamento da instituição de ensino e atendimento à população. Solicito que, as 
medidas sejam tomadas com a maior brevidade possível, a fim de evitarmos 
maiores prejuízos. 

 
 

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
  

_________________________________________________________________ 
VINÍCIUS LINO  
Vereador – PL 
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ANEXOS 
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